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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº: 857/ 2024 
LINHARES ES – 27 de MAIO de 2024 

 
 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo 
municipal, com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste, mui 
respeitosamente perante vossa conspícua magnificência, apresentar a 
seguinte proposição: 
 
 

INDICAÇÃO 
 

INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED – 
CICLOVIA QUE LIGA BAIRRO AVISO AO 

RESIDENCIAL RIO DOCE 
 
 
 
 

 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390033003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                 
 

 

 
Página 2 de 3 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações realizadas 
pela população sobre A ILUMINAÇÃO DA CICLOVIA QUE LIGA BAIRRO 
AVISO AO RESIDENCIAL RIO DOCE.  
 
Mediante a este problema os próprios munícipes do Bairro solicitaram ao 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL através do Vereador em questão a 
realização da INDICAÇÃO PRESENTE. 
 

Fica patente a necessidade de iluminação no referido logradouro – haja vista 

que, a distância a ser percorrida ente os dois bairros compreendem área de 

vegetação e não há qualquer residência às margens da rodovia/ciclovia. 

 

Dessarte, é imperioso para a segurança dos munícipes que utilizam a ciclovia, 

uma intensa iluminação em todo o perímetro. E não restam dúvidas de que, a 

iluminação de LED atende perfeitamente estas exigências – possuindo maior 

poder de luminosidade, bem como maior vida útil. 

 
Deste modo os Munícipes relatam que já acionaram por diversas vezes o 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, buscando alguma solução, porém até o 
presente momento, nenhuma solução ou resposta foi apresentado para 
COMUNIDADE por parte do PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ficando 
evidenciado o DESCASO, e a falta de RESPEITO do PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL.  

 

Esta Indicação tem por finalidade evidenciar a importância da 

iluminação do trecho, buscando preservar um espaço que desempenha papel 

crucial no deslocamento dos moradores e promove a qualidade de vida da 

comunidade local. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE 
a SECRETARIA DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE e tome as devidas 
providências. 

 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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